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                    DECRETO Nº 020/2023, DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

 
“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - COMDEF” 
 

 

 
ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN, Prefeita Municipal de Vargem 
Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 103, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município  

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º - Fica nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - COMDEF, constituído pela Lei Complementar n. 
133/2020, ficando assim constituído: 

 
I – REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO 
 
a) Secretaria Municipal de Saúde e Bem-estar Social: 

- Titular: Tiago Maestri 
- Titular: Daniela Moraes 
- Suplente: Jozieli Vanz 
- Suplente: Fernanda Favero 
 

b) Secretaria Municipal de Educação: 
- Titular: Vanderléia Salete da Rosa 
- Suplente: Ivan Roberto Galvan 
 

c) Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 
- Titular: Janaine Antunes de Oliveira 
- Suplente: Vania Lucia Roman Corso 

 
II – REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO 

GOVERNAMENTAIS 
 
a) Entidade Prestadora de Atendimento à Pessoa com Deficiência: 

- Titular: Maria Elisangela Cardoso 
- Suplente: Jessica Neris da Rocha Virmes 
 

b) Duas Pessoas com Deficiência: 
- Titular: Jane Cristina Ferreira 
- Titular: Anderson Maestri 
- Suplente: Camila de Maciel 
- Suplente: Ana Maria de Lima 
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c) Entidade de Defesa de Direitos: 
- Titular: Fabiana da Silva 
- Suplente: Lucimar Mariano Bandeira 

 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 3º - Fica revogado o Decreto n. 056/2022. 
 

 
 

 
Vargem Bonita, 31 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN 
Prefeita Municipal 

 
 

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 01/02/2023, de 

acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 de 03 de abril de 2013. 

 
 
 

 
 
 

 


